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EDITAL 
 

 

 

Nos termos do Artigo 14 n.º 1 alíneas b) e c) da Lei 75/2013 de 12 de setembro e do 

art.º 11 da mesma Lei, convoco a ASSEMBLEIA DE FREGUESIA DE MARVILA em SESSÃO 

ORDINÁRIA, que terá lugar no Salão Nobre da Sede da Junta de Freguesia, em Marvila, 

a decorrer no próximo dia 08 de junho de 2018, pelas 20H00, com a seguinte ordem de 

trabalhos: 

I. Período de Intervenção de Público 

II. Período de Antes da Ordem do Dia 

III. Período da Ordem do Dia 

 

1. Apreciação da informação escrita do Presidente da Junta referente à atividade 
da Freguesia no período de abril e maio de 2018 
 

2. Autorização para a celebração de protocolos e contratos-programa de 
desenvolvimento desportivo entre a Junta de Freguesia e as seguintes 
Entidades: 
 
2.1 – Protocolo de colaboração com ACOF - Associação Cultural O Fado 
2.2 – Protocolo de colaboração com ACRAS - Associação Cristã de Reinserção e Apoio 
Social 
2.3 – Protocolo de colaboração com ACULMA – Associação para o Desenvolvimento 
Cultural e Social de Marvila 
2.4 – Protocolo de colaboração com Associação de Moradores do Condado 
2.5 Protocolo de colaboração com ARBC – Associação de Reformados do Bairro do 
Condado 
2.6 – Protocolo de colaboração com Associação Tempo de Mudar 
2.7 – Protocolo de colaboração com Casa do Concelho de Arco de Valdevez 
2.8 – Protocolo de colaboração com Centro Social Paroquial São Maximiliano Kolbe 
2.9 – Protocolo de colaboração com Centro Social e Cultural Santa Beatriz 
2.10 – Protocolo de colaboração com CLAF - Clube Lisboa Amigos do Fado 
2.11 – Protocolo de colaboração com Grupo Teatro-Cultural Contra-Senso 
2.12 – Protoloco de colaboração com Associação de Inter-Ajuda de Jovens “Eco-  
Estilistas” 
2.13 – Protocolo de colaboração com Corpo Nacional de Escutas C. N. E. – Escutismo 
Católico Português (Agrupamento 1260 Belavista) 
2.14 – Protocolo de colaboração com Fundação “O Século” 
2.15 – Protocolo de colaboração com Instituto Superior de Engenharia de Lisboa 
2.16 – Protocolo de colaboração com Nuclisol Jean Piaget 
2.17 – Protocolo de colaboração com Sociedade Musical 3 D’Agosto 1885 
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2.18 – Contrato-programa de desenvolvimento desportivo com Associação Desportiva e 
Cultural Capoeira Beija-Flôr 
2.19 – Contrato-programa de desenvolvimento desportivo com Agrupamento de Escolas 
D. Dinis 
2.20 – Contrato-programa de desenvolvimento desportivo com Associação Inter-Ajuda 
de Jovens Eco-Estilistas 
2.21 – Contrato-programa de desenvolvimento desportivo com ATM-Associação Tempo 
de Mudar 
2.22 – Contrato-programa de desenvolvimento desportivo com Casa do Concelho de 
Arcos de Valdevez 
2.23 – Contrato-programa de desenvolvimento desportivo com Clube Futebol de Chelas 
2.24 – Contrato-programa de desenvolvimento desportivo com Futebol Clube 
Recreativo do Rossão 
2.25 – Contrato-programa de desenvolvimento desportivo com Sociedade Musical 3 
D’Agosto de 1885 
2.26 – Contrato-programa de desenvolvimento desportivo com Torre Laranja Futsal 

Clube 
2.27 – Contrato-programa de desenvolvimento desportivo com Clube Oriental de Lisboa 
 
 
 
Lisboa, 28 de maio de 2018 

 

 
O Presidente 

 

 

   Manuel Portugal Lage 


